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REQUERIMENTO N°       de 2023 

(Da Sra. Coronel Fernanda) 

 

Requer a realização de audiência pública para 

discutir os aspectos administrativos e procedimentais do Projeto 

de Lei 8676/2017, e apensados, que versa sobre a repactuação 

de dívidas rurais. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública com o intuito de 

debater acerca dos aspectos administrativos e procedimentais da repactuação de dívidas 

rurais tratados no Projeto de Lei 8676/2017, e apensados.  

Para tanto, sugerimos que sejam convidados: 

• Representante da Federação Brasileira de Bancos (FEBRABAN); 

• Representante da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil 

(CNA); 

• Representante da Associação Brasileira dos Produtores de Soja 

(Aprosoja Brasil); 

• Representante do Ministério da Fazenda (MF); 

• Representante da Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB); 

• Representante da Caixa Econômica Federal (CEF); 

• Representante do Banco do Brasil (BB); 

• Representante do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAP). 
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JUSTIFICAÇÃO 

A audiência pública tem por objetivo discutir os aspectos procedimentais do 

Projeto de Lei 8.676 de 2017 – do Senado Federal e de autoria da ilustre Senadora Ana 

Amélia, que altera a Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, a fim de definir prazos, 

formas e condições administrativas para a repactuação de dívidas rurais junto às 

Instituições Financeiras. 

Para melhor compreendermos a proposição, solicito à Comissão, que 

possamos ouvir os atores envolvidos no processo para traçarmos um diagnóstico mais 

fidedigno na dinâmica da inadimplência no que se refere ao crédito rural no Brasil, 

cruciais para o fomento do desenvolvimento regional no país. 

Desta forma, por se tratar de assunto de grande importância econômica e 

social, e que, ademais, visa definir aspectos administrativos e procedimentais da 

repactuação de dívidas rurais, solicito aos nobres pares o apoio à realização de tal 

audiência pública nesta Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional. 

 

Sala das Sessões, em          de                   de  2023 

 

Deputada Coronel Fernanda 
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